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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Buritama, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Buritama 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.buritama.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/buritama
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 08, DE 24 DE MARÇO DE 2023

“Designa servidor da Câmara
Municipal  de  Buritama  para
secretariar  os  trabalhos  da
Comissão de Ética e de Decoro
Parlamentar nº 01/23”.

Eu, ADRIANO CARLO DE CARVALHO, Presidente da
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora LAIS BACILIERI ORTIZ,

R.G. nº 30.518.257-2-SSP-SP, lotada no cargo de Secretária
da  Câmara  Municipal  de  Buritama  para  secretariar  os
trabalhos da Comissão de Ética e de Decoro Parlamentar da
Casa  Legislativa  nº  01/23,  atendendo  solicitação  dos
membros  da  aludida  Comissão  constante  do  quesito  7
elencados no pleito dirigido à esta Presidência.

Art.  2º  -  Fica  a  servidora  ora  designada,  no  pleno
exercício de suas funções ciente de que deverá efetuar
todos os trabalhos solicitados pelos membros da referida
Comissão, inclusive a expedição e entrega de notificações.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Plenário  Vereador

"JOSÉ OTÁVIO DE FREITAS", aos VINTE E QUATRO dias do
mês de MARÇO de dois mil e vinte e três (2023), 105 anos
da Fundação de Buritama e 74 anos de Sua Emancipação
Política.

ADRIANO CARLO DE CARVALHO
PRESIDENTE

Publicado  na  Divisão  de  Expediente  da  Câmara
Municipal de Buritama, na data supra, por afixação em local
de costume.

JOSÉ ANTONIO BEZERRA
OFICIAL ADMINISTRATIVO
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